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PROCEDIMENTOS DE TRANSPORTE DE 

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E ANIMAIS VIVOS 
 
 
EQUIPAMENTO ESPORTIVO 

 
Cobrança de Taxa 
 
É considerado equipamento esportivo: 
Pranchas de surf (cobrança por prancha), bicicletas, barracas, botes infláveis, equipamento para scuba diving (tanque 
vazio), paraquedas, para-glider, hang-glider, ice hockey, canoa, equipamento de arquearia, equipamento para escalada e 
equipamento para  rafting. 
Obs.: equipamentos de golf e de esqui possuem uma regra de transporte diferenciada.  
 
Valores para taxa de equipamento esportivo 
 
Entre os setores: 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Turquia / AMÉRICAS - 60 EUR/OW 
Turquia / EUROPA - 30 EUR/OW 
Turquia / ÁFRICA - 50 EUR/OW 
Turquia / NORTE DA ÁFRICA - 30 EUR/OW 
Turquia / SUL DA ÁFRICA - 60 EUR/OW 
Turquia / SUDOESTE ASIÁTICO - 60 EUR/OW 
Turquia / ORIENTE MÉDIO - 30 EUR/OW 
Turquia / ÁSIA - 50 EUR/OW 
Turquia / LESTE ASIÁTICO - 60 EUR/OW 
Turquia / Qualquer destino envolvendo outras cias. aéreas - 60 EUR/OW 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
OW = One Way (cada trecho)  
 
AMÉRICAS: 
Estados Unidos, Canadá, Brasil. 
 
EUROPA: 
Bulgária, Grécia, Macedônia, Ucrânia, Romênia, Moldávia, Sérvia e Montenegro, Albânia, Bósnia e Herzegovina, Geórgia, 
Hungria, Croácia, Áustria, Eslovênia, Polônia, Itália, Bielorrússia, Rússia, Alemanha, República Checa, Suíça, França, Latvia, 
Holanda, Dinamarca, Finlândia, Bélgica, Suécia, Espanha, Noruega, Inglaterra, Irlanda, Portugal, Azerbaijão. 
 
ÁFRICA: 
Etiópia, Kênia, Nigéria, Senegal, Gana, Sudão, Tanzânia, Uganda. 
  
NORTE DA ÁFRICA: 
Líbia, Tunísia, Marrocos, Argélia. 
 
SUL DA ÁFRICA: 
África do Sul. 
 
SUDOESTE ASIÁTICO: 
Turcomenistão, Quirguistão, Tadjiquistão, Cazaquistão, Uzbequistão. 
 
ORIENTE MÉDIO: 
Iraque, Irã, Síria, Arábia Saudita, Iêmen, Omã, Emirados Árabes, Egito, Líbano, Israel, Jordânia, Catar, Catar, Bahrein, 
Kuwait. 
 
ÁSIA: 
Paquistão, Índia. 
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LESTE ASIÁTICO: 
Coréia,  China, Japão, Tailândia, Cingapura, Malásia, Hong Kong (China), 
Indonésia, Bangladesh, Vietnã. 
 
Exemplo: Se o passageiro voa GRU/IST/KUL, é necessário pagar 2 taxas: 
Turquia / AMÉRICAS - 60 EUR/OW 
Turquia / LESTE ASIÁTICO - 60 EUR/OW 
Total: 120 EUR 
 
 
 
TRANSPORTE DE ANIMAIS 

 
Serão aceitos somente cães e gatos dentro de um case (casinha) e devem ser reservados com antecedência pela central de 
reservas Turkish Airlines (11) 3371-9600 ou através do agente de viagens. 
 
Documentação: A documentação correta para o transporte dos animais é de inteira responsabilidade do passageiro e 
animais sem a documentação correta terão o embarque negado. 
De acordo com a legislação brasileira, o transporte de animais entre países exige o Certificado Zoossanitário Internacional 
(CZI), que no Brasil é expedido pelo Serviço de Vigilância Agropecuária Internacional (VIGIAGRO), órgão vinculado à 
Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA), por meio dos 106 postos distribuídos em aeroportos, portos e em pontos de 
fronteira. Para importação ou retorno de viagem, os animais devem ser acompanhados pelo CZI emitido pela autoridade 
do país de procedência. O documento deve conter as garantias solicitadas pelo Brasil para ingresso de animais, conforme 
a espécie. A conferência da documentação para ingresso no país é feita pelo VIGIAGRO, no ponto de entrada. 
Para maiores detalhes, procurar o Ministério da Agricultura. 

Classificação dos Animais: 

AVIH:  
São considerados os animais que seguem no porão da aeronave, seu case deve ter as dimensões máximas de 100cm X 
80cm X 85cm e com peso maior que 6kg (junto com o case) – O valor a ser pago deve ser o equivalente a 2 peças de 
excesso.  
 
PETC:  
São considerados os animais cujo peso (junto com o case) não excede 6kg. As dimensões máximas do case são de 45cm x 
35cm x 23cm – O valor a ser pago deve ser o equivalente a 1 peça de excesso. 
 
 
Outras observações:  
* Não existe um peso máximo para os AVIH, mas caso o peso do case com o animal exceda 32kg, será cobrado um excesso 
de bagagem, além da taxa cobrada pelo AVIH. 
* Animais que convivem juntos podem ser colocados em um só case, mas devem ter individualmente um peso máximo de 
14kg. 
* Cães e gatos serão transportados em cases separados, mas caso tenham menos de 8 semanas de idade, podem ser 
transportados no mesmo case. 
* Animais nascidos da mesma fêmea e que não sejam maiores de 6 meses de idade, podem ser transportados em um só 
case, com um número máximo de 3 animais.  
* Filhotes de cães e gatos com menos de 8 semanas de idade e que ainda estão amamentando, não podem ser 
transportados. 
* Cães e gatos entre 8 e 12 semanas de idade não podem ser transportados sem uma confirmação de um veterinário.  
 
Não serão transportados: Pit Bull Terrier Americano, Staffordshire Terrier Americano, Bull Terrier, Staffordshire Bull 
Terrier, Tosa Japonês, Dogo Argentineo, Doberman e Rottweiller. 
 
 
TODOS OS VALORES E INFORMAÇÕES ACIMA ESTÃO SUJEITOS A ALTERAÇÃO SEM AVISO PRÉVIO. 

 


